
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 
 

    SOBRE: o Projeto de Lei nº 311/2011, de autoria da Mesa Diretora, que dá 
nova redação ao caput e ao § 3° do Art. 11 da Lei n° 8.231, de 16 de 
agosto de 2007, que dispõe sobre a reorganização da Estrutura 
Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, alterada pela 
Lei n° 9.128, de 13 de maio de 2010, e dá outras providências. 

 
 
 
 
Pela aprovação. 

 
 
 

S/C.,  28 de junho de 2011. 
 
 
 
 
   GERVINO GONÇALVES 

Presidente 
 
 
 
 

                                     ANTONIO CARLOS SILVANO 
Membro 

 
 
 
 

FRANCISCO MOKO YABIKU 
Membro 


